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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ
Sete Lagoas, 15 de setembro de 2022 

PARECER 01 – PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 395/2021 

Relatora: Vereadora Marli Aparecida Barbosa 

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 395/2021 – Dispõe sobre o Programa de Valorização e Inclusão das Pessoas com deficiência e doenças raras na publicidade no âmbito do Município de Sete Lagoas. 

Autoria: Vereador João Evangelista Pereira de Sá
TEMPESTIVIDADE 

A subscrevente Vereadora Marli Aparecida Barbosa foi designada relatora do Projeto de Lei Ordinária nº 395/2021.
O art. 90 do Regimento Interno desta Casa, atribui prazo a relatora de 05 (cinco) dias para que possa apresentar parecer. Desta forma, é tempestivo este parecer. 

RELATÓRIO 

O Projeto de lei foi distribuído a está edil para emitir parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais. 

O presente projeto visa dispor sobre o Programa de Valorização e Inclusão das Pessoas com deficiência e doenças raras na publicidade no âmbito do Município de Sete Lagoas. A proposição estabelece uma razão de 10% de pessoas com deficiência e doenças raras nas peças publicitárias realizadas no âmbito do Município sempre que seja necessária ou opcional a exposição de pessoas. 
FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei busca estabelecer que, nas peças publicitárias realizadas no âmbito do Município de Sete Lagoas, em que seja necessária ou haja a opção pela exposição de pessoas, que no mínimo 10% dos recrutados sejam pessoas com deficiência e doenças raras. E estabelece também que a deficiência deverá ser perceptível.

A Constituição Federal atribuiu como competência comum a todos os entes, incluindo o Município, cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. (artigo 23, II, CF)
Diante disso, não existe dúvida quanto à existência de interesse local nesta matéria. Existindo interesse local, o Município tem competência para legislar sobre o assunto, como pode ser extraído da Lei Orgânica do Município (LOM) em seu artigo 35, inciso II e da Constituição Federal em seu artigo 30, incisos I e II.

 Necessário se faz também a análise do Estatuto da Pessoa com Deficiência – Lei nº 13.146/2015. Lei que decorre de uma Convenção Internacional ratificada pelo Brasil com status de emenda constitucional. 

Durante todo seu texto o Estatuto garante as condições de igualdade sempre com o objetivo de garantir a inclusão social e cidadania E garante também que não sofrerá nenhuma espécie de discriminação bem como a garantia de igualdade de oportunidades com as demais pessoas. 

O autor deste Projeto, em sua justificativa, aponta dados que merecem destaque neste parecer. Segundo o CENSO, realizado em 2010, 60% das pessoas com deficiência, com mais de 15 anos, não tem instrução ou tem apenas o ensino fundamental completo, enquanto as pessoas sem deficiência têm um percentual de 38,2%. Esses dados, por si, evidenciam a necessidade de políticas públicas que garantam direitos e oportunidades com igualdade entre todos.
Como justificativa para a proposição, o autor informa que o objetivo é evidenciar a diversidade existente na população, dar visibilidade as pessoas com deficiência e doenças raras como forma de incentivo a inclusão e garantia de igualdade.

Diante das fundamentações expostas acima, esta relatora entende pela legalidade e constitucionalidade de proposição em análise. Observados os preceitos constitucionais e legais, existe competência municipal para legislar sobre a matéria. Por essa razão, salvo melhor juízo, esta relatora não encontra impedimento para que a proposição prossiga e seja analisada pelo plenário desta Casa. 
CONCLUSÃO 

Em face do exposto, esta relatora conclui pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JUDICIALIDADE do Projeto de Lei Ordinária nº 395/2021, tendo em vista que este observa o disposto legal, pela fundamentação acima exposta.  
Sala das Reuniões, 15 de setembro de 2022.
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